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Protocolo - D. P. H. A. N. Caras fes 69 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

; DeP.H.AsN. 4º Distrito 

of.215/68 Em26 de dezembro de 1968 
É é 

Doehefe do lºDistrito da D.E.E.A.N. 

hão aanhor Diretor | 

Assunto: tombamento dos "restos" de unidase missioneiras no R.G.do Sul. 

Senhor Diretor, 

Ao entrar na fase final das obras ora em reslização nas 

ruin-s de São Miguel,municipio de Santo Angelo,no Rio Grande do Sul,ca- 

be a éste chefia solicitar as provédencias para o tombamento dos"res= 

tos"missioneiros das primitivas imidades de São Joso,municipio de San- 

to Angelo,Sso Lourenço,municipio de São ITuís e São Nicolau,na cidade 

de São Nicolau.As duas Primeiras se encontram em ares ainda não ocupa 

da por qualquer genero computavel de instslações,haveddo portanto reles 

tiva liberdade na delimitação da area correspondente a esse tombamento. 

No caso das ruines de São Nicolau,ss referidas ruinas se acham numa 

praça,na propria cidade, entre as ruas General Salvador Pinheiro “acha- 

do e Col Mamede de Souza.Uma rua atravessa atualmente essa praça e 

existem duas construções na area.Na minha ultima viagem ao R.G.do Sul 

vistoriei o local e entrevistei o prefeito com o qual acordei medidas 

destinadas desãe logo a encaminhar um esquema de proteção. 

A documentação fotografica que acompanha este oficio é 

visivelmente precaria.Ilsso se deve em parte consideravel aos fatos das 

vistorias neles procedidas serem de carater eventual e de o mato que 

as envolve=em especial nos casos das ruinas de São JosogSão Lourenço- 

dificulta visados desâmpedidas.DPeve entso prevalecer a"fé ào oficio" 

como informação bastante.Se o caminho a percorrer e aquele de um pla- 

no de conjunto para a proteção das ruinas missioneiras,nso ha como 

contornar este problema do tombamento destes "restos!"."*a verdade, po- 

rêm,eles ultrapassam o nível de uma pura indicação do local onde exis= 

tiram as aldelss missioneiras:ainda ha paredes ,peças de cantaria,res= 

tos de portais e colunas e,especialmente,o desenho no chao das edifi-
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
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onçoes ali erguláas.A considerar o resultadod dos desmontes e escavas 

ções até agora procedidas em S.Miguel,excelentes resultados poderao 

render os tratalhos equivalentes nessa ruinas. 

& Yale tambem considerar o interesse turistico e cultural de sua 

proteção e consolidação;todrs se encontram nº imediação de estradas de 

facil acésso e numa eventual linha tronco que Iinterligaria o miolo da 

Begiso missioneira, 

De outra parte é preciso considerar dois aspetos:a)ed-o seu tom= 

bamente proporcionará os meios indis pensaveis para as necessarias ope 

reções de lirpeza,desmonte e pesquiza;b)parece que se afiguraria imper 

doavel o não tomba-rente de"restos" intimamente ligados ao gruso princi 

pel das mais entigas explorações de ferro do Brasil(casos de São Jono 

e São Nicolau), 

Parece tambem sconselhavel o estudo de uma formula que propício 

o tombamente de tais 'IPestos" incluirdo os eventuais remanecentes este=- 

jem eles onde estiverem.Muitas estancias visinhas e,em Sao Nicolau,mui- 

tas edificações se aproveitaram de moterial retirados das ruinas.,Tudo o 

que for possivel deve ser feito para faze-los retornar ao loeal de ori» 

gem. Por trás do pano se ASS egUrara uma possibilidade de promover o re- 

torno de moveiseslfeias porventura ddentificaveis como procedentes des- 

sas antigos instalações jesuiticas, 

Acompenham O presente oficio 25 fotocrafias.A saber:16 fotos des 

ruinas e peças de São Joao, fotos das ruinas e colunas(aproveitadas 

mm tumulo)de São Lourenço e ll fotos de São Nicolsu,sendo durs das rui- 

nas e énes de imagens, 

Atenciosamente 

17” Saia e) 

Chefe do, l&Distrito 

D a P E . a N o 

e Gs , es es 

qt EANES [A ato) 

Nalinda dez =; tes- 
La = —— exe les PISTIÇelAe, 
mo nao Pela o de GS, 
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SERVICO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO Ne 813.T.69 

Ruínas dos Povos de São 

Lourenço, São Nicolau, 

no Município de São Luís 
Gonsaga e Ruínas de -«São 

João, no Município de Santo 
Ângelo - RS 

De acordo, salvo no que se refere às construções que aprovei. 

taram material retirado das ruínas; refiro-me aquelas assinaladas no 

meu relatório de 1937, 

as), Lucio Costa



MINISTERIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

OF 7 RIO DE JANEIRO 
ao A —— 

GB 
13 de maio de 1 969 

Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Naciongl 

Chefe do hº Distrito da DPHAN 

t tombamento dos "rastos" de unidades missioneiras no R$,.=- 

Senhor Chefe de Distritos 

Com referência à proposta dessa Chefia, 

constante êào ofício nº 215/68, datada de 1 968, referente no tom 
bamento dos "restos" de unidades missioneiras no Rio Grando do 

Sul, o Diretor da DET manifestonese nos seguiútes termosst "De ne 

córdo, salvo no que se reíaere às construções que aproveitaram ma 

terinl retírndo dns ruínas, Refiro-me agnelas nssinslrdas no neu 

relatorio de 1 937 « L.C." 

À vista dêsse parecer, tronsmito-lhe jun 

to, para seu govêrno, copta do aludiido relatório, 

Por outro lsdo, a fim de habilitar esta 

Diretorin a expedir ne notificações para o tombamento dos rema - 

nescentes das ruinas dos povos de São João, São Lourenço e São 
Nicolau, torna-se necessário que V. Sº apure os nomes dos Prefei 
tos dos respativos municípios completando ans referidas notifica- 

ções e bem nssim, seja oportunamente delimitada a áren no ser tom 

bada, onde se acham cado wma dessas ruínas, trabalhos esses que 

deverão contar com 2 cooperação daquelas Municipalidades,. 

Atenciosas sovdações. 

Fenato Soeiro 

ds Midis Diretor 

Dr. Luís Saia 
Chefe do 11º Distrito da DPHAN 

Rua Baronesa de Itu, 639 

São Paulo - SP 

JM/mevme=



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E GULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARVÍSTICO NACIONAL 

A Ot. nº BL Rio de Joenciro, Eb.«= 
14 ào nmnio de 1 969, 

Diretor do Patrimonio Kistorlco oc '"rtístico Nnctonsl 

Chefo do 4º Distrito 

st Notificações nºs 1021 e 1022/69 

senhor Chefe de Distritos 

Pnre o fim dossa Chefie faver chogor ao 

mnos dos interogsendos, remeto=lhe Junto oe notificações nºS.. 

1021 e 1022, relstivas ano tombamonto dos reomanescentes dos ru 

nas dos Povos de Sho Lourenço, Sono Nicolnu e São Joro, no Rio 
Grande do, fúl,. ô 

É Amardando a devolução dos recibos, que 

acomsanhom aquelas notificações, dovidnamentoe nasinndos, pelos 

respoetizvos nmutoridodee moiicipais, opresento=lhe atenciossas dou 
dagões / 

” 
É Y 

É Í Ronnto Soeiro 

* Diretor RES 

/ 
/ 

ho Sentíor j 

Dr. Imjis Saic/ 
Chefe /ào 4º DIStrito dn DPHAN 
Rue Bhronesn de Itu, 6539 
São Paulo - SP) 
im.ess. à
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DIRIBTORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO B ARTÍSTICO NACIONAL 

Notificação nº 1021/69 Rio de Jeneiros Gb, 
14 do moio de 1 969, 

Dirotor do Pntrimôónio Histórico o Artístico Nacional 

Prefeito Municipnl de São Imis Gonsege. 

Senhor Frefeito: 

Tenho n honxa de levar no conhecimento de 

V. Bxn., porn 08 fins cetnbeleoeídos no ortigzo 5º do Decreto-lei 

nº 25, de 30 de novembro àe 1 937, que Toi dotorminnda 6 inscrdi= 

ção nos lúvros do Tombo do Pntrimónio lIMstórico e Artístico No 

cionnl, a que se refore O nrtigo 4º do nludído diíviomo Legal, dos 

  

Ocorre noroscontnar que ce nrens espeeífi- 

cns onde se encontrem nquelns ruínns, e nº serem nabronsído — pelo 

tombrmento, âeverno sor delímitndos polo Chefe do 4º Distrito das 

to Diretorin, de nccrdo com essn municirponlidode. 
Solicitnndo=lhe o obseguio de nousar roce 

bimento dn presente notifícas-ãho npresento nº V. Exn, os protostos 

do meu elevndo corêços. 

Rannto Soeiro 

Diretor 

Ão senhor 

Prefeito Municipal 

São luis Gonzaga - R$. 

JESSS,



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi. a Notificação nº 1021 de 14 de 
maio de 1 969, relotivo no tombamento dos remoenescentes dos 

ruínos jesuíticos dos entigos Povos de Sno Lourenço e Sno Ni- 

colmu, situndnas no município de S&£o Imís Gonsegn, Estedo do 
Rio Grande ào Sul. 

São Imís Gonsogoa, 

Enderéço pnro resposta: 
Diretorio do Potrimônio Histórico e Artístico 

” Nocioncl 

j Ruc da Imprense nº 16 - 8º onúar 

Palócio do Cultura 
Rio dàe Janeiro - Estodo da Guannboro 

Imn.escC.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E GULTUR A 

DIRATORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Notifícnçro nº 1022 Rio da Janeiro, Gl 
; 14 de maio do 1 969, 

Diretor do Potrinônio Mistórico e Artistico Nocioncl 

Prefeito Nuricipal de Santo ângelo 

Senhor Prefeito: 

Tenho o prazer de lover co conhecimento de 

Ve Exn., porn 08 fina ostabeleciãos no artigo 5º do Decreto-lei R 

25 de 50 do novembro de 1 957, que foi detorminndo e inscritnho nos 

Livros do Tombo do Patrimonio Historico e Artístico Nocionnl, er 

que Se refere o PRA 4º àão nivdAiãdo diploma l sos ERES 

    

L ANAL AL BO, 
SS aecroscentar que na óren específica qu 

da se oncontram coavolas wruÍínos e o Ser abrongiãdo pelo tombomento, 

doverá ser delimtinãdo pelo Chefe do 4º Distrito desta Dirctorindo 
acordo com encon muicinpnliácdo. 

Solicitando=-lhe o obséumio de cousnr rece- 
bimonto do presente notifiícoção, apresento no V. Exn. os protestos 

do meu elevado APXOCO.s 

Rennto Sociro 

Diretor 

Ao Senhor 

Prefoito Municipal 

Sento Ânselo - RS. 
jm.ess.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E EUL TUR A 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi n Notificação nº 1022 de 14 de 
moio de 1 969, relativo no tombamento dos remanescentes dos 

ruínos jesuíticos do ontigo Povo de São João, situndas no mm 
nicívio de Sento Ângelo, Estnão do Rio Grande do Sul, 

Santo Ângelo, 

Endereéço porno resposta: 

Diretorin do Potrimônio Historico e Artístico. 

Nocionnl | 

Rus da Imprenso nº 16 - 8º andor 

Pnlício da Cultura 
Rio às Joneiro «+ Estondo do Guonole ra 

jn.esg.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

D.FP.H.A.N., 4º Distrito 

Of, nº 95/69 São Paulo Em 21 de agosto de 1969 

Do Senhor Chefe do 4º Distrito da DPHAN . 

hão Senhor Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Assunto: encaminha notificação de tombamento 

  

M,. E. Cs. 

Protocolo - D. RP H A. N, 

NOCSDOS en ÉS: PAR 
senhor Diretor; 

      

  

Encaminha a V.S%,, para os devidos fins, a anexa 

notificação de tombamento dos remanescentes das ruínas jesuíti 

cas do Antigo Fovo de São João, situadas no município de Santo 

Ángelo, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Atenciosamente 

pes Tuis Saia 
e Chefe do 4º Distrito da 

DFHAN 

Ao Sr. Dr, Renato de Azevedo Duarte Soeiro 

DD. Diretor dao D.P.H.AJN, 

Rio de dangiro - GB,



MINISTÉRIO 2 EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi e Notificação nº 1022 de 14 de 

maio de 1 969, relativo ano tombamento dos remenescentes das 

ruínos jesuíticoas do entigo Povo de São Jono, situados no mu 

nicípio de Santo Ângelo, Estado do Rio Gronde do Sul. 

* Ieta d E ." , - à vista da anuencia,-inscreva-se no Livro do Tombo 

Sento Ângelo, 27 o : ol [ICT 

    

7 É 

Histórico, 

do Tomba E 

nio de Janeiro, 22 de janeiro de 1970 

Renato SMS 
Diretor 

Inscrito nesta, sob o:nº liP3-A, à fls, 59, do Livro 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1970 

faculta Mada, 
Judith Martins 

Chefe da S.H. 

Endereço pnro resposte: 

jim.CS£. 

Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional 

Rue de Imprensee nº 16 - 8º onder 

FPelácio da Cultura 
Rio de Joneiro —- Estoeão de Guencle ra
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

D.P.H.A.N. 4º Distrito : 

Of..nº 96/69 São Faulo Em 21 de agosto de 1969 

Do Senhor Chefe do 4º Distrito da DPHAN 

Ao Senhor Diretor do Fatrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Assunto tretificação de notificações de tombamento, 

senhor Diretor, 

As notificações de tobamento das ruinas de São Nico- 

lau e São Lourenço foram englobadas numa so,dirigida ao Frefeito de 

$S.Luis.Como as referidas ruinas estao situadas em dois municipios 

distintos,solicito o favor de providencias no sentido de serem ex- 

pedidas duagó notificações diferentes,uma para as ruinas de São Lou- 

renço,dirigida ao senhor Frefeito de São Luis,outra,das ruinas de 

São Nicolãâu,ditigida ao senhor Frefeito de São Nicolau, 

Ambos os prefeitos acima citados ja foram notificados 

e amviram.Será entretanto conveniente formalizar corretamente o pro- 

cessamento da iniciativa. 

Atencicsamente À BND 

lhiz Shia 

Chefe do 4ºDistrito 

D.P.ALA.N. 

ho senhor 

Doutor Renato de Azevedo Duarte Soeiro, 

DD,Diretor da Diretoria do Fatrimonio Historico e Artistico Nacional



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Of.nº 1 530 Rio de Jonçiro, Gb.< 
26 õãe r&ão0s8to de 1 969, 

Diretor do Entrimonio Histórico e Artístico Nacionsl 

Chefe do 4º Distrito da DPHAN 

s Notifícnçoes nºs, 1023 e 1024, 

Senhor Chefe àe Distrito: 

De ncórdo com a soliciítnenão tronsmitido no off 
cio nº 96, dessn Chefin, dntado de 21 de negosto corrente, envio-lhe 
junto ns notificncões nºs. 10235 e 1024, nos termos indicndos rela 
tivas no tombamento dns ruínos jesuíticas dos Povos de São Louren- 
ço e São Nicolnu, no Estnão do Rio Grrnde ào Sul. 

Agunrânndo e devolução dos recibos, que acompo 

nham equelns notificonções, devidamente nesinndos pelos respetivos 
aentoridndes municipnis, npresento-lhe ntencíoens sevdações. 

Renato Sociro 

Diretor 

Ao Senhor 

Dr. Lufe Sonia 

Chefe do 4º Distrito àn DPHANW 

Rua Bonroneso de Itu, 639 

São Pnulo - SP 

jÍn.csg. 
Ap EO i?



MINISTERIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Notificoção nº 1024 Rio de Joneiro, Gb.- 
26 de cgosto de 1 969, 

Diretor do Pntrinônio Histórico e Artístico Nocionnl 

Prefeito Municinal de Sno Niícoleu 

Senhor Frefeito: 

Tenko n honre de levror no conkocíimento de TV, 

Exn., porn os fins estaboleciãos no artigo 5º do Decreto-lei nº25, 

de 50 de novembro de 1 937, que foi determinando e inscrição nos M 

vros do Tombo do Património Histórico e Artístico Necionail, a que 

se refore o ertigo 4º do mesmo diploma legnl, dos remanescentes 

108 ruincs je lens do ontiso Povo de Soo Nicolnu,., no Estodo do      

Ocorre acrescentar que n Gren específicn,onde 

se encontram aquelos ruínos e o Ser abrongido pelo tombomento,de= 

vera ser delimitada pelo Chefe do 4º Distrito àesta Diretoria, de 

ncoxdo com cesso municipolidode. 

Solicitando=lhe o obsêquio de ncusar recebi= 

mento do preserte notificacrno, npresento n V, Exa. os protestos do 
* 

meu elevnão apreço. 

Rennto Soeiro 

Diretor 

Ao Senhor 

Prefeito Municípnol 

Sno Nicolnu - RS, 

jIn.cesc.



MINISTÉRIO DA EDUCACAO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi de Diretoria do Patrimonio Histórico 

e Artíntico Nocionnl n notificação nº 1024, relotiva no tombo 

mento dos renmoncecentes das ruínos jesuíticas ão antigo Povo de 

São Nicolnu, no EÉstodo do Rio Grande do Sul, 

São Nicolau, 

jn.CSS.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO BISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Notifícneno nº 1025 Rio de Jançiro, Gb.- 
26 de os08to de 1 969, 

Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Necionrl 

Prefoito Municipal de Soco Iuis Gonzaga 

Senhor Frefeito: 

Tonho a honra de lovor no conhecimento doe V. 

BExna., Poro 03 fins estabelecidos no artigo 5º do Decroeto=lei nº 

25, de 30 de novembro de 1 957, que foi doterminnda n inscrição 

nos Livros do Tombo do Património Histórico e Artíctico Macional, 

a que So ve?ure O ertigo 4º do aludido diploma lagal, dos remanoc- 

  

Ocorre norescontnr que o ron específica,onde 

se encontram nquelns ruínos e e ser abroengião pelo tombamento,de- 

vorr ser delimítrdn pelo Chefe do 4º Distrito decate Diretórin, de 

ncordo com esso municipalidade. 

Solicitondo=lhe 6 obsequio de neusnr recebi— 

mento dn presente notifícacto, onresonto o V. Exn. 08 protestos 

dão meu elevnão Preço. 

Ronato JToeiro 

Diretor À 

Ao Senhor D 

Prefeito Municípal À 

São Luís Gonzaga — R$ À 

Imn.c8£. À



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CUL TUR A 

DIRBTCRTA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi de Diretorin do Pntrimonio Histórico 

e Artístico Nacionel ce notificação nº 1025, relotivoa no tomba. 

mento dos remanescentes des ruínos jesuíticns do entigo Fovo de 

Sno Lourenço, no Estoãdo do Rio Gronde do Sul. 

no Iuís Gonzaga, 

vo 

3 
M
E
N
A
,
 

jnsess.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi da Diretoria do Património Historico 

e Artístico Nocional a notificação nº 1023, relotivo eo tombar 

mento dos remanescentes das ruínos jesuítices do entigo Povo de 

São Lourenço, no Estado do Rio Grende do Sul. 

= = 
= 5 

Es: éDO DO RIO ÓRANDE DO SUL 

: Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga 

    
À vista da anuência, inscreva-se no Livro do Tombo 

Histórico, 

Rio de Janeiro, 18 de março de 1970, 

Renato Soeiro 
) Diretor 

Inscrito nesta data, sob o nº 12P6-A, a fls, 69, do 

Livro do Tombo Eistórico. 

jm,esg, Rio de Janeiro, 18 de março de 1970, 

fuolith Va avkãias 

Judith Martins 
" Chefe da S.H,



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi a Notificação nº 1021 de 14 àe 

meio de 1 969, relativo no tombamento dos remenescentes das 

ruínos jesuíticos dos ontigos Povos de São Lourenço e Seo Nií- 
colou, situcdas no município de São Imís Gonsoge, Esteão do 

Rio Grande do Sul, Z o. 
Sao Imís ço 99h Jódeo sá 1967 

  

À vista da anuência, inscreva-se no Livro do Tombo 
Histórico, 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1970, 

JL md e 
Renato Soeiro 

Diretor 

Enderéço paro resposte: 

Diretoris do Pntrimônio Histórico e Artístico 

Nacionnl 

Rua às Imprenso nº 16 — 8º ander 

Pelécio da Cultura 
Rio de Joneiro - Estado de Guoneboare 

2N/A/6T 

  

Inscrito nesta data, sob o nº l12/=A, a fls, 69, do 
Livro do Tombo Histórico, 

jm. ese. Rio de Janeiro, 2? de janeiro de 1970. 

uol Marlão, 
Judith Martins 

Chefe da S.H,.
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FOELEGRAMA 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E AA 

Instituto do Patrimonio His co e ArtTstico Nacíonal 

CÓPIA PARA ARQUIVAMENTO POR ASSUNTO 

PREFEITO RUDI MEBER 
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO NWICOLAYG 
97.880 - SÃO NICOLAU - RGS 

176 28 0 79 

INFORMO ESTAREM INSCRITAS LIVRO DO TOMBO INSTITUTO 

PATRIMÔNIO MISTÚRICO ET ARTISTICO NACIONAL RUINAS DE 

SÃO NICOLAU pt ATENCIOSAMENTE pt 

hoisio Magalhães 

| Diretor-Saral
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| M. E. C. 

Protocolo - 1 P, H A. N. 

CAMARA DOS DEPUTADOS Nº DIDO DATA LI//0 O à. 

   

    

BRASÍLIA, 16 de Outubro de 1979 

k* t ! : 

Exmo Senhor dr Aloisio Sérgio de Magalhães, SSPRAARL " f 

ho cumprimenta-lo, agradeço atenções por ocasiao 

de nosso antendimento telefonico no Rio de Janeiro e lamen 

to que não tenha encontrado em Brasilia posteriormente. 

Como representante da região Missinneira e mais 

precisamente ex prefeito de Santo Angelo, somos oratos pelas 

providências e prientação que vem sendo objeto de V.Senhoria 

no IPHAN. 

Consultamos acerca da possiíidilidade de ser aprovei 

tado pela Dioce Angelopolitana determiíada area no municipio 

de São Nicolau, sem prejuizo do patrimonio ali existente. 

Outrossim, anexo xerox de carta que recebo do Padre 

Vigário daquela comunidade riograndense, abordando o assunto» 

acima exposto. 

Solicitamos tambem de V.Sa., o planejamento existen 
a PF s ” o * o *- s 

te para regiao historica das Missoes para o exercicio de 1980.     
Com admiração, 

  

—— 

Deputado José Alcebíades de Dliveira 
FecaaAA VOiaa es DA RT 

do ; ] ko . Éneas Ge “ Dl- 

  GER 8.07



Cnsa Farenuiíisl,S7o Hicolmw R$.22/0/706. 

o 87967T79/7086 b % 

ora "RA 
; | : 

+ FE 

da peiaeAl A RA amos VAO 
À sa = EE Pu. FO Ú “ 

Entinodo Amigo,Dep. Alccbindes de Oliveirs , CEP. S880 = ASA NCOLAU- nº 
Cimars des Deputoâdss- 

é = ã ne 

Hs poe na GA rTECe Bi 515 carro "Vantltesi": VETO TO 

ss Tr s x) os a ” h te Diúris de Congresso Necisnnl,em due Va.Sne.atumçeom efici ncia 
. É a . s a 

Omo o Ind Cat enmirIindo Ss Proressos Ce nm E 

solvcioncr assuntes de nossa terra mnissioneiron, venho, Dor: ts us. Treo: 

a vedids de naúdsinistrader patrimanictl de nonso Dincese AsgeTansiar 

o Sr.STGMErIio Rittoer,de nodermes recietíesr 4% pagse nassiyo Caso 

Para reergsuermas 3 TETa o mulris de AeOss2staso Pnroaursa & nmo 156 

e Centro de Fornog: no Guns 300x8SZE, CO: serviro à bem do KMéun eso 14%   

dosl e MNunieinal,viste 3º exiatir 20 lLnda,na nesmo ouedrsa G Covas 2.º 

conlº:r do Lstads e nais o COCTO Erimeir?o Querêrceis de São Nicola RS: 

Dis antigas naredee s6 resta nesta quaéúroa una 3 ma de corceisernto 

POr 3 de altura a ouve Gesejaeriomos cuidar como lembronçn do restonte 

do antiga templo estólico,constrnindo so l12do o novo. 

Quantos 2 única aqundra que ainda está desocupado isto aeris 

essunto dos poderes da Kunicípio,nõão VEM 20 Cuso, 

-O aque solicito,não É no meu dem pirticulor e sim de teãdos om 

parenvinnaes católicos de Sto Nicolau, aue serin 80 da ponul: ção. 

-Façe n tal seuw prestijie nºão só cresceria nesta lecoliádaics 

Sim mois em 31 EFnróquiis da vasta Diocese Anselenalit:no, 

-Se houve falha no dialogo de um ou' dois elementos Loc: in,a Lodi 
à So & = + FE 

foi mútua e mivtusmente pode ser reparsão, pois, devemos cevlioss 

d
a
 

ancrer À desenvolvimento em tedas <a dasatbos Ei a GATE 

Com a Crinção da Enrógquia em 10/6/1979 jé não condis c sl 6 
e o local pare troensformer-se em sede de Piróquin;çe pir Conte 

motivo urge libers-oern ds ove neima solicitomos, 

—quanto 0º tombamento, atbemos,nue só uma quadro dos Puinhia CE 

Sho Miguel,está tombrdo, as demais:S%o OTA Sno Lutz, 50 Ricsl 

Sãa Lorenço,S'o Joia e mesmo Ste. Ánselo sá inscritos-rio. mo 

podemos retardar e procresso dum luniceípio,aue tb. oe nosso te 

direito de fnger hoje ema história. ....0.. 

Ber, imigce, conto > sus pasittivo SUS ão ES 05 

bom pava de nenan terr: O E e RO Da A DOADA do GER * 
psmm— ? r "a 

idea TA EA O 
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M. E. C, 

Protocolo - LP HAN 

n: 76 FZ ema A9/11/79 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL (| de PRN 

LE CE Adao NM, 

efa S 

  

  

É 

af Em 09/11/79 

Do Diretor da 92º D.R. 

4o Diretor-Geral | TIN: 

Assunto: Ocupação de ares em São Nicolau - RS um No 

== 

Sr. Diretor: 

Em relação ao ofício do Deputado 

Jose Alcebiades de Oliveira, de 16/10/79, instrumentado 

F . à a 

por carta do paroco de São Nicolau - R3, temos à informar 

l. que a possibilidade de registrar "a posse passiva" de 

E e à Ê É = . 

uma área em São Nicolau e de competência exclusiva do Ser 

viço do Patrimônio da União, o qual, em seguida, consul - 

taremos sobre o assunto; 

É 2. que em relação à ocupação da area, Se conseguida a pos 

se, nos SE SSD cnh depois de concluída as escavações 

que no local estamos procedendo. Cabe, tambem, armuardar 

os estudos de proteção ambiental dos remanescentes daque- 

la antiga missão que a Secretaria do Interior, Desenvolvi 

mento Regional e Obras Publicas deste Estado iniciara, em 

breve, sob as diretrizes do IPHAN; 

3. que, portanto, julgamos ainda inoportuno qualquer com- 

a e A E = 

promisso de aprovação de projetos na area em questao.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

S.m.j. este 6 O nosso parecer. 

Renovando protestos de estimz 

consideração, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

-N.pãe Curtis 

 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

—  uNNNNMHHON à determinação do Senhor Subsecretário 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional da Secretaria da/ 
Cultura do Ministerio da Educação e Cultura,C ER TI FICO, 

«que revendo o Livro do Tombo Historico da Subsecretaria do Pa=" 
trimônio Historico e Artístico Nacional, instituído pelo Decre 
to-lei numero vinte e cinco, de trinta de novembro de mil nove 
centos e trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas sessen 
ta e nove: "Inscrição Numero: quatrocentos e vinte e seis tra- 
ço A; Obra: Ruínas do Povo de São Lourenço e respectivos rema- 
nescentes, onde se EEoniraros; Naluroso da Obra: Arquitetura/ 
Religiosa; Sitáéaçao: Distrito de Sao Lourenço das Missoes, Mu- 
nicípio de São Luiz Gonzaga, Estado do Rio Grande do Sul; Pro- 
cesso lumero: oitocentos e treze traço T traço sessenta e nov 

e sl dos Municipalidade de Sao Luiz Gonzaga; Carater do // 
Tombamento: Ex-officio; Data da inscrição: dezoito de março de 
mil noveccentos e setenta." E por ser verdade, eu, Edson de // 
Britto Maia, Chefe do Arquivo da Divisao de Registro e Documen 
tação, lavrei a presente certidao que vai por mim datada e as- 
sinada e visada pelo doutor Jose Laurenio de Melo, Diretor da/ 
Divisao de Registro e Documentação e pelo doutor lrapoan Caval 
canti de Lyra, Subsecretário do Patrimônio Histórico e Artísti 
co Nacional, Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1985.Y4/////7 
HH! 

= Er -: * 

Cfeeie Arquive 

   
à ÁArilstico Nacional
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

| —  lmmeenNno à determinação do Senhor Subsecretário 
do Patrimonio Historico e Artístico Nacional da Secretaria da/ 
Cultura do Ministerio da Educação e Cultura,C E RT IFICO, 
que revendo o Livro do Tombo Historico da Subsecretaria do Pa- 
trimônio Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo Decre 
to-lei numero vinte e cinco, de trinta de novembro de mil nove 
centos e trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas sessen 
ta e nove: "Numero de Inscrição: quatrocentos e vinte e quatro 
traço A; Obra: Ruínas do Povo de São Nicolau e respectivos re- 
manescentes, onde se encontrarem; Natureza da Obra: Arquitetu- 
ra Religiosa; ouço: Município de São Nicolau, Estado do // 
Rio Grande do Sul; Processo Numero: oitocentos e treze traço T 
traço sessenta e nove; Proprietaria: Municipalidade de Sao Ni- 
colau; Carater do Tombamento: Ex-officio; Data da Inscrição: / 
vinte e dois de janeiro de mil novecentos e setenta." E por // 
ser verdade, eu, Edson de Britto Maia, lavrei a presente certi 
dão que vai por mim datada e assinada e visada pelo doutor //7 
Jose Laurenio de Melo, Diretor da Divisao de Registro e Docu-/ 
mentação e pelo doutor Irapoan Cavalcanti de Lyra, Subsecreta- 
rio do Patrimonio Histórico e Artístico Nacional. Rio de Janei 
ro, 25 de fevereiro de 1985,/////////1////1////////////////1/7 
HU! 

Ale 
ad Lauraánio da 6's 

! DRD/SFHAN 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

-  MoRXNE;KNHW à determinação do Senhor Subsecretário 
do Patrimonio Histórico e-Artístico Nacional da Secretaria da/ 
Cultura do Ministerio da Educação e Cultura,C E RT IFIGO, 
que revendo o Lívro do Tombo Historico da Subsecretaria do Pa- 
trimônio Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo Decre 
to-lei numero vinte e cinco, de trinta de novembro de mil nove 
centos e trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas sessen 
ta e nove:"Número de Inscrição: quatrocentos e vinte e krês /7 
traço A; Obra: Ruínas do Povo de São João e respectivos rema-/ 
nescentes, onde se encontrárem; Natureza da Obra: Arquitetura/ 
Religiosa; Situação: São João, Município de Santo Ângelo, Esta 
do do Rio Grande do Sul; Processo Número: oitocentos e treze 7 
eo T traço sessenta e nove; Proprietaria: Municipalidade de 
Santo Ângelo; Carater do Tombamento: Ex-officio; Data da Ins/ 
criçãos vinte e dois de janeiro de mil novecentos e setenta. "/ 
E por ser verdade, eu, Edson de Britto Maia, Chefe do Arquivo/' 
da Divisão de Registro e Documentação, lavrei a presente certi 
dão, que vai por mim datada e assinada e visada pelo doutor /7 
Jose Laurenio de Melo, Diretor da Divisao de Registro e Docu-/ 
mentação e pelo doutor Josgoan Cavalcanti de Lyra, Subsecreta- 
rio do Património Histórico e Artístico Nacional. Rio de Janei 
ro, 25 de fevereiro de 1985,/////////////////1//////1/4//1/////1/7 
HUUUUHULHU8// 1/81/11 

Uh 
J surento da Mae 

Difétar DRD/8SHO 
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